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Projeto de Lei Complementarnº 09, de 25 de abril de 2019.
Autoria: Poder Executivo

Assunto: Altera dispositivo da Lei Complementarnº 178, de 29 de dezembro de 2011

(Dispõe sobre o Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,

Suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementarnº 09/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que propõe a alteração de dispositivo da Lei

Complementarnº 178, de 29 de dezembro de 2011.

Às fls. 02/11 consta a mensagem exarada pelo Exmo. PrefeitoMunicipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 12 os termos da lei a ser submetida a

esta Câmarae às fls. 13/16 os anexos.

O parecer nº 048/2019 da Diretoria Jurídica desta casa apontou a

importância da vinda de estudo técnico ou manifestação dos respectivos setores

competentese de cópia do Processo Adininistrativo mencionado na mensagem inicial.

Salientou a necessidade de realização de audiência pública para discussão do tema.

Por fim, concluiu pela legalidade e constitucionalidadedo projeto (fls. 24/28).

Parecer da Comissão de Justiça e Redação de fls. 21/22 também opinou

pela legalidade e constitucionalidade da propositura, porém advertiu que a

conveniência e oportunidade da aprovação do projeto limita-se à apresentação nos

autos de estudos técnicos e de impacto ambiental, da manifestação dos respectivos
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setores competentes da administração pública local e da autorização que diz a

empresa ter para tal exploração.

Foi realizada audiência pública, colhendo-se a assinatura dos presentes

(fis. 33/34) e confeccionada a respectivaata (fls. 35/38).

1 - DAANÁLISEDOMÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamentocompete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Soh os aspectos de ordem financeira e orçamentária,observamos que o

presente projeto não representa despesas para o erário nem acarretará

qualquer repercussão na Lei Orçamentáriavigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramosqualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

III - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.  É o parecer.

Cordeirópolis, 30 de maio de 2019.

José o Rodrigues Sandra Cristina dos Santos
: /

reador - MDB Vereadora - PT

Mariana Fleury Tamiazo

Vereadora - SD
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Projeto de Lei Complementar nº 09/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: "Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de

2011 (Dispõe sobre o Zoneamentoe Uso de Ocupação do Solo do Munícipio de

Cordeirópolis,suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme

especifica".

PARECER DA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

Conforme parecer jurídico nº 048/2019 elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, à fls. 27, não consta nos autos “qualquer estudo técnico ou manifestação

dos respectivos setores competentes da administração pública local”, o que torna

inexequível a expediçãode parecer desta comissão.

No mais, solicitamos que seja anexado aos autos todos os pareceres e laudos

técnicos tidos como essenciais para o bom andamento do projeto, conforme especifica

o Diretor Jurídicoà fls. 27.

Diante dos argumentos acima expostos, encaminha este para a Presidente

desta Casa de Leis, para à regular tramitação do projeto em análise.

        Câmara Municipal de Cordeirópolis, 0% de junho de 2019.           
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Cordeirópolis, 11 de junho de 2019

OFÍCIO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PIAAo ExecutivoMunicipal COpn

Conforme parecer jurídico elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico desta Casa de

Leis nos Projetos de Lei Complementar nº 03/2019, 08/2019 e 09/2019 não consta nos

autos alguns documentos de alta relevância para o bom andamento dos projetos, assim,

solicito por meio desse ofício que seja anexado nos autos acima citado o Processo

Administrativo — PA nº 2.967/2018, Laudo Técnico da Secretaria de Obras e

Planejamento,Parecer do Meio Ambientecitado em AudiênciaPública sobre o perímetro

de extração estar fora da Bacia do Córrego da Fazendo Ibicaba, o estudo mais recente de

Impacto Ambiental da área e por fim, a Autorização que a Empresa tem para realizar a

extração de material.

Segue anexo pareceres expedidos.

Ante a todo o exposto, encaminhe este aos respectivos setores competentes da

adiministração pública para colher os documentos necessários para regular tramitação dos

projetos em análise. a
RECEBI

pre
rte Lourenço

Vereador  
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MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 27/08/2019

CORDEIRÓPOLIS,27/Agosto/2019E q Pam
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
   

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2019
APROVADO - 252 Sessão Ordinária (27/08/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereagores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.
Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis,28 de agosto de 2019.

LEE ce roma

Cássia de Moraes
Presidente 
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Autógrafo nº 3451

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29
de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamentode
Uso e Ocupação do Sole do Município de Cordeirópolis,
suas normas  disciplinadoras e dá outras
providências),conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º — Zica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar c Anexo II - Planta de

Zoneamentc ce Uso (escala 1:10.000), o Anexo IV.1 - Planta das Áreas Especiais de Interesse
Histórico e de Interesse Social (escala 1:25.000); o Anexo IV.2 - Planta das Áreas Especiais de

Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000) e o Anexc “V.3 - Planta das Áreas
Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de Interesse Industrial (escala 1:25.000),
nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme

segue:

“Art. 2º - São partes integrantesdesta lei os seguintesAnexos:
IL.

TE cerserseis

NH, Zianta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);
IV. Piantas das Áreas de Especiais Interesses,conforme abaixo:

IV.1. Planta das Áreas Especiais de Interesse Histórico e de Interesse Social (escala

1:25.000);
Iv.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Amviertal Antrópico

(escala 7:25.000);
IV.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de

Interesse Industrial (escala 1:25.000);

Ea 

&2º - O Anexo III em forma de Planta fica codificado sob o rº 004,2019 e os Anexos
IV.1, IV.2 e IV.3 em forma de planta ficam codificados sob nº 003/2019

Art. 2º — As Gespesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e

serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pudlicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,28 de agosto de 2019.e. gd Dip
Ver.2 Cássia de Moraes
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ANEXO IV.1 - Codificado nº 003/2019 (ou ano aprovação da lei)
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ANEXO IV.2 - Codificado nº 003/2019 (ou ano aprovação da lei)
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ANEXO IV.3 - Codificado nº 003/2019 (ou ano aprovação da lei)
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